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Questão orientadora

Como mensurar o Produto de uma economia?

Devemos iniciar por uma definição de produção 
econômica.
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Produção econômica

► O processo de produção é a atividade humana 
de transformação da Natureza orientada para o 

fim da obtenção de bens (trabalho).

► É a “atividade social que consiste em adaptar 
os recursos e as forças da natureza com o fim de 
criar bens – e serviços – destinados à satisfação 

das necessidades humanas.” (Figueiredo, 1999)

PROCESSO DE PRODUÇÃO = PROCESSO DE TRABALHO
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Bens (em geral)

►Bens são todas as coisas que servem para 
satisfazer a uma necessidade humana.

Bens = Utilidades = Valores de uso

► Os bens podem ser:
Livres: não exigem esforço humano para sua 

obtenção: ar, luz solar, calor solar.
Econômicos: exigem esforço humano para sua 

obtenção e são escassos relativamente às 
necessidades: pão, automóveis, peças de 

vestuário.
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Bens e Serviços

► Bens propriamente ditos (ou tangíveis) são os 
de natureza material, são produtos materiais: pão, 
automóveis, peças de vestuário. Produção e troca 

podem ser separadas no tempo.

► Serviços (ou intangíveis) são os de natureza 
imaterial, não são produtos materiais: consultas 
médicas, viagens aéreas. Em geral, produção e 

troca são concomitantes.

Bens e Serviços

Bens (sentido geral)

Livres Econômicos = Produtos
Resultado do processo de produção

Serviços
(intangíveis)

Bens (sentido específico)
(tangíveis)
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Elementos simples do processo de produção

► A atividade orientada a um fim, ou seja, o 
trabalho mesmo.

► Os objetos do trabalho.
• Terra: designação geral para os recursos que a Natureza coloca à 
disposição do Homem para sua transformação. É o objeto geral do 

trabalho humano. Recursos Naturais.
• Matérias-primas: os objetos modificados por meio de trabalho 
anterior e que serão submetidos a novo processo de produção.

►Os meios de trabalho.
Complexo de coisas colocadas entre o trabalhador e os objetos de 
trabalho e que servem como condutores da atividade de produção: 

ferramentas, máquinas, equipamentos, instalações.
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Fatores de Produção

► Em CS, a capacidade de trabalho, os Recursos 
Naturais e os meios de trabalho são Fatores de 

Produção.

►Uma classificação comum dos Fatores de 
Produção é a seguinte:

• Trabalho – capacidade humana de transformar os objetos 
de trabalho com o fim de obter produtos.

• Recursos Naturais – propriedade de recursos que a 
Natureza coloca à disposição do Homem para sua 

transformação.
• Capital – adiantamento para a produção, nas formas de 

meios de trabalho (capital físico) e de dinheiro (capital 
monetário).
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Produção econômica

Produção econômica é o processo de utilização 
de Fatores de Produção na transformação de 

recursos naturais e matérias-primas com a 
finalidade de gerar bens e serviços que satisfaçam 

as necessidades humanas.

10

Uma nota sobre serviços

► Os serviços [do trabalho] distinguem-se entre:

• Serviço não-fator = produto ou resultado de 
processo de produção. É prestado como 
produção a um consumidor.

• Serviço de fator de produção. Prestado a 
empregadores para uso no processo de 
produção. Há relação de emprego.
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Uma nota sobre serviços
Seja a empresa A do ramo industrial, que necessita de serviços de 

limpeza. Como esta empresa pode satisfazer tal necessidade?

a) indivíduo Y é contratado como trabalhador assalariado pela 
empresa A (relação de emprego). Relação Y-A é prestação de serviço 

de fator.

b) indivíduo Y é contratado como trabalhador assalariado pela 
empresa B (relação de emprego) e empresa B vende serviços de 

limpeza à empresa A, usando a mão-de-obra de Y e de outros 
trabalhadores. Há duas relações: (i) Y-B é prestação de serviço de 

fator de Y para B; (ii) B-A é prestação de serviço não-fator (venda de 
produto) de B para A..

c) indivíduo Y é contratado como trabalhador autônomo pela empresa 
A (não é relação de emprego). Relação Y-A é prestação de serviço 

não-fator. Caso de unidade institucional família na condição de 
produtora.


